[image: image1.jpg]ESTADO DO PARANA
Secretaria Municipal de Administracao

<0> Prefeitura Municipal de Cambé






PROJETO DE LEI Nº. 87/2010
Dá denominação às vias públicas do Recanto Rancho Ringo.

A CÂMARA MUNICIPAL DE CAMBÉ, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU, 
Art. 1º As vias públicas do Recanto Rancho Ringo, constantes do lotes nº. 145; 145A; 145B; 145C, da Gleba Ribeirão Cafezal, passam a ter as seguintes denominações:

NOMENCLATURA ANTERIOR 

NOMENCLATURA ATUAL

Rua Projetada “A” 



Rua Mangalarga

Rua Projetada “B” 



Rua Andaluz

Rua Projetada “C” 



Rua Appaloosa

Rua Projetada “D” 



Rua Quarto de Milha

Prolongamento da Estrada Municipal Rural EM 421


Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMBÉ, aos 05 de novembro de 2010.

João Dalmacio Pavinato

      Prefeito Municipal 

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS 

Excelentíssimo Presidente e Vereadores

Encaminhamos a esta Casa Legislativa, Projeto de Lei que Dá denominação às vias públicas do Recanto Rancho Ringo, sendo esta de fundamental importância para os moradores daquele bairro. O Recanto Rancho Ringo já existe há mais de 30 anos e ainda não possui denominação das vias públicas o que causa grande transtorno para a comunidade, inclusive no que se refere aos extravios de correspondências pelos correios. 

Em reunião com representantes do bairro, estes solicitaram que a denominação das vias públicas esteja relacionada a nomes de raças de cavalos, pois já foi realizada uma pesquisa de opinião no bairro e a maioria dos moradores concordaram com esta nomenclatura, até porque entendem que existe uma ligação com o nome Recanto Rancho Ringo.

Diante do exposto, pedimos a colaboração dos nobres vereadores para a aprovação do presente projeto, pois o mesmo beneficiará uma parte da comunidade cambeense, visto que facilitará efetivamente a integração dos aos moradores do Recanto Rancho Ringo ao Município. 

Aproveitamos o ensejo para apresentar nossas considerações e respeito, e nos colocamos à disposição para maiores esclarecimentos.

Cambé, 05 de novembro de 2010.

João Dalmacio Pavinato

     Prefeito Municipal
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